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Pregão Eletrônico N° 90072/2024 (SRP) (Lei 14.133/2021) 
UASG 974002 - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF 
 
Prezados Senhores, 
Proposta que faz a empresa TECNOKAP SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.605.776/0001-17, inscrição estadual nº 119.002.019.111 
e inscrição municipal 5.891.616-4 estabelecida no (a) RUA RIO VERDE, 2241 - Bairro: Vila Genioli - São Paulo - SP - CEP 02934401, neste ato 
representada pelo Sr. ROGER WEBER MORENO CASTRO, Sócio Administrador, Carteira de Identidade n.º RG 34423998 SSP/SP, CPF n.º 
285.869.178-93,  vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços: 
 
Apresentamos proposta de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico n.º 90072/2024, dos quais nos 
comprometemos a cumprir integralmente. 
Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respectivos Anexos. 
Nossa cotação para entrega dos materiais são conforme abaixo: 
 

Item 
 
Descrição 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

03 

***COTAPRINCIPAL*** 
CAPACHO,Descrição:antiderrapante,em fibra sintética,com no 
mínimo5mm deespessura,medindo200x100cm. 
Modelo: TAPETE VINIL LISO SEM PERSONALIZAÇÃO E SEM 
BORDA 200X100CM 
Fabricante/Marca: KAPAZI 

un 843 290,00 244.470,00 

04 

***COTARESERVADA*** 
CAPACHO,Descrição:antiderrapante,em fibra sintética,com no 
mínimo5mm deespessura,medindo200x100cm. 
Modelo: TAPETE VINIL LISO SEM PERSONALIZAÇÃO E SEM 
BORDA 200X100CM 
Fabricante/Marca: KAPAZI 

un 280 290,00 81.200,00 

 
Declaramos que o prazo de validade da proposta são 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação. 
Prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da notificação da empresa, por meio do recebimento da nota de empenho ou 
pedido de fornecimento, conforme demanda de cada órgão participante da ARP. 
Garantia conforme estabelecido no item 6.3 do Termo de Referência - Anexo I deste edital. 
Entregaremos os materiais comprovadamente novos e sem uso, uma vez que não serão aceitos materiais recondicionados. 
Declaração de que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 1º doDecreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, 
conforme modelo constante do Anexo V do edital 
Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
Declaramos que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos coma Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima administrativa para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo utiliza o modelo 
do Anexo VI do edital. 
 
 
DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprimos os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresae da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, 
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, pela Lei Distrital n.º 4.611 de 2011, e pelo Decreto Distrital n.º 35.592 de 2014, 
que estão aptasa usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no 
art. 3º da citada Lei Complementar. 
 
 
DECLARAMOS: 
Estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal;  
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 4.3.2. 4.3.3. 4.3.4. 
Cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no art.1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, conforme 
modelo constante do Anexo V deste edital;  
Que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º, da Lei Distrital n.º 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, com vistas à convergência 
ao art. 2º do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 d emarço de 2023, que regulamenta a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
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administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, a fim de estabelecer a implementação de critérios, práticas e ações de 
logística sustentável, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
Possuímos compromisso e responsabilidade com a sustentabilidade ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n.º 4.770, de 
2012 
 
 
Atendemos aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data da sua entrega em definitivo. 
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão social: TECNOKAP SOLUCOES LTDA 

CNPJ: 29.605.776/0001-17 

Inscrição Estadual: 119.002.019.111 

Inscrição Municipal: 5.891.616-4  

Endereço: RUA RIO VERDE, 2241 - Bairro: Vila Genioli - São Paulo - SP - CEP 

02934401 
 

Telefone: 11 98915-0509 Fax: 

Cidade: SÃO PAULO UF: SP 

Banco: Banco do Brasil (001) Agência: 2815-0 Conta Corrente: 51303-2 

Os dados para cadastro no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, e assinatura da ARP são os seguintes: 

Nome: ROGER WEBER MORENO CASTRO 

CPF: 285.869.178-93 Cargo ou Função: SÓCIO 

Carteira de Identidade: 34423998 Expedido por: SSP/SP 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: União Estável 

Endereço: RUA CELSO VIEIRA, Nº 768 – VILA PEREIRA BARRETO - CEP: 02.919-120 – SÃO PAULO - SP 

Telefone: 11 98915-0509 
E-mail para contato e envio 

documentação:licitacao@tecnokap.com.br 

Endereço Eletrônico: www.tecnokap.com.br 

 
São Paulo, 29/10/2024. 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019  
 
 
A empresa TECNOKAP SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.605.776/0001-17, inscrição estadual nº 119.002.019.111 e inscrição 
municipal 5.891.616-4 estabelecida no (a) RUA RIO VERDE, 2241 - Bairro: Vila Genioli - São Paulo - SP - CEP 02934401, neste ato 
representada pelo Sr. ROGER WEBER MORENO CASTRO, Sócio Administrador, Carteira de Identidade n.º RG 34423998 SSP/SP, CPF n.º 
285.869.178-93, DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021,e no art. 1º do Decreto nº 39.860 
de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei. 
 
 
 
São Paulo, 29/10/2024. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE ME EPP  
A TECNOKAP SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.605.776/0001-17, inscrição estadual nº 119.002.019.111 e inscrição municipal 
5.891.616-4 estabelecida no (a) RUA RIO VERDE, 2241 - Bairro: Vila Genioli - São Paulo - SP - CEP 02934401, neste ato representada pelo 
Sr. ROGER WEBER MORENO CASTRO, Sócio Administrador, Carteira de Identidade n.º RG 34423998 SSP/SP, CPF n.º 285.869.178-93 
declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização deste pregão PE 90072/2024, não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima administrativa para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
 
São Paulo, 29/10/2024. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


